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PROJETO DE L E I N°. 23/2022 

"Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências". 

MIGUEL JOSÉ ARAÚJO JÚNIOR, Prefeito do Município 
de Nova Luzitania, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais. 

FAZ S A B E R QUE A CAMARA MUNICIPAL D E NOVA 
LUZITANIA, APROVOU E E L E SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE L E I . 

Art. I o - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por 
decreto, crédito adicional especial no valor de até R$ 70.000,00 (setenta mil reais), objetivando à 
instalação de cozinha piloto experimental, modelo 1, visando incrementar a capacidade de agentes 
multiplicadores das ações de segurança alimentar e nutricional sustentável, gerenciadas pelo 
Governo do Estado, em Convénio com Secretaria de Agricultura e Abastecimento e Processo °. 
SAA-PRC-2021/15268. 

Parágrafo Único - O crédito autorizado pelo "caput" deste 
artigo será coberto com recursos a que alude o inciso I , I I e/ou I I I , do parágrafo I o , do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 2 o. - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder 
alterações no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, vigentes para 2022. 
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